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APRESENTAÇÃO

Este documento foi preparado pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa como contribuição para o aperfeiçoamento da governança corporativa das empresas no Brasil. Ele baseou-se na experiência de seus associados, em Códigos de Melhores Práticas tais como Cadbury, General Motors, Hampel, NACD – National Association of Corporate Directors, Viênot e outros, e leva em conta também algumas das sugestões apresentadas no "Top Management Summit" realizado de 10 a 12 de abril de 1997 em Itú, Estado de São Paulo (essas sugestões foram incorporadas num documento editado pela Fundação Dom Cabral entitulado “Governança Corporativa, Subsídios ao Código Brasileiro de Melhores Práticas”).

Embora a governança corporativa englobe os acionistas/quotistas, o Conselho de Administração e seus comitês, o Executivo Principal (CEO), a auditoria independente e o Conselho Fiscal, os Códigos acima citados estão focados no Conselho de Administração. 
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Conselho de Administração

Missão do Conselho de Administração

A missão do Conselho de Administração é proteger o patrimônio e maximizar o retorno do investimento dos acionistas agregando valor ao empreendimento.

O Conselho de Administração deve zelar pela observância dos valores, crenças e propósitos dos acionistas, nas atividades da empresa.

Competência do Conselho de Administração

O artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações determina a competência do Conselho de Administração. Deve-se destacar a determinação de estratégias, a eleição e destituição de diretores, a fiscalização da gestão dos diretores e a eleição e destituição dos auditores independentes.

As atividades de competência do Conselho de Administração devem estar normatizadas em um regimento interno, tornando claras suas responsabilidades e atribuições, e prevenindo situações de conflito com a Diretoria Executiva, notadamente com o Executivo Principal (CEO) .

O Conselho de Administração deve estimular a criação formal de um código de ética da empresa.

O Conselho de Administração não deve imiscuir-se nos assuntos operacionais da Diretoria Executiva.

Comitês do Conselho de Administração

Várias atividades do Conselho de Administração precisam de análises profundas que tomam mais tempo do que é disponível nas reuniões. Diferentes comitês,  cada um com alguns membros do Conselho, devem ser formados, por exemplo: comitês de nomeação, de auditoria, de remuneração etc. Os comitês estudam seus assuntos e preparam as decisões. Só o Conselho pleno pode tomar as decisões.

Auditoria independente

O Conselho de Administração, ou o comitê de auditoria (se existe), negocia com os auditores independentes, estabelece o programa de auditoria e acerta preço e prazo. 


Tamanho do Conselho

O tamanho do Conselho de Administração deve ser o menor possível, variando, em função do perfil da empresa, entre 5 e 9 membros.

Reunião dos Conselheiros externos (sessão executiva)

É função do Conselho avaliar a gestão da Diretoria. Para que isto possa ser feito sem constrangimento é importante que os conselheiros externos e independentes possam reunir-se sem a presença dos Diretores/Conselheiros internos. Se isto acontece com regularidade os Diretores se sentem menos desconfortáveis.

Convidados para as reuniões do Conselho de Administração

Pessoas chave da empresa podem ser convidadas ocasionalmente para as reuniões do Conselho de Administração para exporem suas atividades.

Avaliação do Conselho e do Conselheiro
Cada ano deve ser feita uma avaliação formal do desempenho do Conselho e de cada um dos Conselheiros. A sistemática de avaliação deve ser adaptada à situação de cada empresa. 

O Conselheiro

Qualificação do Conselheiro

Cada Conselheiro deve ter:

· integridade pessoal

· capacidade de ler e entender relatórios financeiros

· ausência de conflitos de interesse

· disponibilidade de tempo

· motivação

Na composição do Conselho devem estar presentes entre os membros as seguintes experiências ou conhecimentos:

· experiência de participação em bons conselhos de administração, ou seja, os reconhecidos por sua excelência

· experiências como Executivo Principal 

· experiências em administrar crises

· conhecimentos de finanças

· conhecimentos contábeis

· conhecimentos do ramo da empresa

· conhecimentos do mercado internacional

· visão estratégica

· contatos de interesse da empresa

A maioria do Conselho deve ser formada de Conselheiros independentes (ver este tema abaixo)

O Conselho deve ter diversidade de conhecimentos e experiências

Prazo do Mandato

O prazo do mandato do conselheiro deve ser definido. A sua duração deve ser curta, variando entre 1 e 3 anos. A reeleição deve ser possível depois de uma avaliação formal de desempenho. A reeleição não deve ser automática.

Limite de idade

Algumas pessoas já estão improdutivas antes de chegar aos 60 anos. Outras estão muito produtivas aos 75. Se o mandato é curto e o sistema de avaliação de desempenho é eficiente, não deve ser fixado um limite de idade. 

Mudança de ocupação principal do Conselheiro

A ocupação principal do Conselheiro  é um dos fatores importantes em sua escolha. Quando muda a ocupação principal o Conselheiro deve renunciar. O comitê de nomeação deve analisar a conveniência de propor a sua reeleição.

Remuneração do Conselheiro
O Conselheiro deve receber na mesma base do valor da hora de trabalho do Executivo Principal, aplicado ao tempo efetivamente dedicado à empresa pelo Conselheiro.

Consultas externas

Os Conselheiros devem ter o direito de fazer consultas a profissionais externos (advogados, auditores, especialistas em impostos, etc.) pagos pela empresa para obter uma segunda opinião. O Conselho deve preparar um regulamento interno para isto.

Independência

A razão fundamental da importância de independência é de evitar conflitos de interesse.

Conselheiro independente

A maioria do Conselho deve ser formada por Conselheiros independentes. A definição de independência é:

- não ter qualquer vínculo com a empresa

- não ter sido empregado da empresa ou alguma  subsidiária

- não estar oferecendo algum serviço ou produto à empresa

- não ser empregado de alguma entidade que esteja oferecendo algum serviço ou produto à empresa

- não ser cônjuge ou parente até segundo grau de algum Diretor, gerente da empresa ou pessoa física controladora direta ou indireta da empresa

- não receber outra remuneração da empresa além dos honorários de Conselheiro ou 

  eventuais dividendos (se for também acionista).

O Conselheiro deve trabalhar para o bem da empresa e por conseguinte para todos os acionistas. O Conselheiro deve buscar máxima independência possível em relação ao acionista, grupo acionário ou parte interessada que o tenha indicado para o cargo.

Conselheiros - internos e externos

Há três classes de Conselheiros:

- independentes (definição ver acima)

- externos (Conselheiros que não trabalham na empresa mas não são independentes)

- internos (Conselheiros que são Diretores da empresa ou que são empregados pela empresa)

O Conselho fiscaliza a gestão dos Diretores. Fiscalizar a si mesmo é uma situação típica de conflito de interesse. Por conseguinte deve-se evitar acumulação de cargos entre Conselheiros e Diretores.

Presidente do Conselho e da Diretoria

Deve-se buscar a separação dos cargos do Presidente do Conselho e do Presidente da Diretoria (Executivo Principal). 

A lógica é a mesma do caso de evitar Conselheiros internos. O Conselho fiscaliza a gestão dos Diretores. Por conseguinte o Presidente do Conselho não deve ser a mesma pessoa que o Presidente da Diretoria.

Liderança independente do Conselho

No caso em que o Presidente do Conselho e o Presidente da Diretoria sejam a mesma pessoa é importante que o Conselho tenha um membro de peso, respeitado por seus colegas e a comunidade empresarial em geral, que pode servir como um contrapeso ao poder da pessoa que é Presidente do Conselho e da Diretoria.

Transparência/ “Disclosure”

Os acionistas têm o direito a informações transparentes e oportunas com respeito às empresas onde estão investindo.

O funcionamento de um mercado de capital depende de informação transparente das empresas.

Porta-voz da empresa

O Conselho de Administração deve designar uma só pessoa com a responsabilidade de ser o porta-voz da empresa, eliminando-se o risco de haver contradições entre as declarações do Presidente do Conselho e as do Executivo Principal. O Diretor de Relações com o Mercado tem poderes delegados pelo porta-voz da empresa.

Informação balanceada

As informações da empresa devem ser equilibradas, devendo tratar tanto de aspectos positivos quanto negativos para facilitar ao leitor a correta avaliação da empresa.

Veracidade da informação

O Conselho de Administração e o porta-voz da empresa devem assegurar-se que as informações aos acionistas e ao mercado são verídicas. Informações falsas devem ser punidas.

Sistemas de avaliação

Os sistemas de avaliação do Conselho, dos Conselheiros, do Executivo Principal e dos Diretores devem ser explicados no relatório anual da empresa.

Ações e remuneração dos Conselheiros e Diretores

Os códigos de melhores práticas internacionais recomendam que o relatório anual  especifique o numero de ações e a remuneração de cada um dos Conselheiros e Diretores.

Práticas de governança corporativa

O relatório anual deve indicar qual código das melhores práticas tem sido usado pela empresa e explicar todos os desvios da empresa deste código.

Processos e funcionamento do Conselho de Administração

Avaliação do Executivo Principal
O Conselho de Administração deve fazer anualmente uma avaliação formal do desempenho do Executivo Principal. 

Planejamento da sucessão

O Conselho de Administração deve ter, sempre atualizado, um plano de sucessão do Executivo Principal e de todas as outras pessoas chave da empresa.

Introdução de novos Conselheiros

Cada novo Conselheiro deve ser exposto a um programa de introdução incluindo uma pasta do Conselho com a descrição da função do Conselheiro, os últimos relatórios anuais, atas das assembléias ordinárias e extraordinárias, atas das reuniões do Conselho e outras informações da empresa. O novo Conselheiro deve ser apresentado a seus colegas, aos Diretores e às pessoas chave da empresa. Também deve visitar fábricas e locais de negócios. Dependendo do perfil da empresa devem ser incluídos programas adicionais.

Reuniões do Conselho de Administração

Documentação das reuniões

A eficácia das reuniões do Conselho de Administração depende muito da qualidade da documentação distribuída antecipadamente aos Conselheiros. As propostas para decisões devem ser formuladas. A documentação deve estar em mãos dos Conselheiros antes do fim de semana anterior à reunião. Os Conselheiros devem haver lido tudo e estar bem preparados para a reunião.

Agenda

A agenda da reunião do Conselho de Administração deve ser preparada pelo Presidente do Conselho com base em sugestões de Conselheiros e Diretores.

Atas das reuniões do Conselho de Administração

É importante ter um bom secretário para as reuniões do Conselho de Administração. Decisões tomadas ficam registradas na ata. É importante que a ata seja fidedigna. Os Conselheiros devem ler as atas com atenção.
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